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  PROJETO DE LEI Nº 061, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.
ALTERA A LEI MUNICIPAL N°314 DE 17.10.1990, RETIFICANDO  O PADRÃO E ÍNDICE DE CÁLCULO DOS VENCIMENTOS DO CARGO DE ADMINISTRADOR DO HOSPITAL SANEANDO EQUÍVOCO DE REDAÇÃO NO ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº 1.558 DE 30.11.2005. Á OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

L E I

Art. 1º. Retifica,  no Anexo II da Lei Municipal de nº 314 de 17/10/1990 o padrão de vencimento do cargo de Administrador do Hospital do Quadro de Cargos e Funções Gratificadas da Secretaria Municipal de Saúde, que por equívoco de digitação restou equivocado desde a Lei Municipal nº 1.558 de 30.11.205, que passa a viger comm a seguinte redação:

	VII- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	Nº DE CARGOS
	PADRÃO DE VENCIMENTO

	ADMINISTRADOR DO HOSPITAL
	01
	FG6 ou cc6


Parágrafo Único: A Lei Municipal nº 314 de 17/10/1990 passa a viger inserindo-se as alterações do padrão de vencimento na categoria trazida pelo caput do Art. 1º desta Lei, retificando o padrão FG 5 ou CC5 para FG 6 ou CC6 que passa a integrar o seu Anexo II.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias constantes na legislação orçamentária municipal, distribuídas nas contas de despesas de pessoal das unidades respectivas.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos de forma retroativa ao dia  trinta de novembro do ano de 2005.
MARCOS ERNANI SENGER

Prefeito Municipal.

Iraci Maria Anesi,

Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e Ação Social.

Regeane Terezinha Simon Lampert,

Procuradora Municipal

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 061/2016.

Excelentíssimo Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 061/2016, de 16 de dezembro de 2016, que “ALTERA A LEI MUNICIPAL N°314 DE 17.10.1990, RETIFICANDO  O PADRÃO E ÍNDICE DE CÁLCULO DOS VENCIMENTOS DO CARGO DE ADMINISTRADOR DO HOSPITAL SANEANDO EQUÍVOCO DE REDAÇÃO NO ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº 1.558 DE 30.11.2005. Á OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Projeto de Lei que ora segue ao Legislativo Municipal pretende retificar equívoco originário da Lei Municipal nº 1558/2005 em razão de que recentemente o Controle Interno, conforme documento de protocolo nº 4003, o qual encaminha o ofício de nº 149/2016-CI ao Exmo. Senhor Prefeito, verificou que, apesar do PL 079/2005 e sua justificativa não contemplarem em seu objeto a alteração de padrão de vencimento do cargo de Administrador do Hospital, por equívoco de digitação restou alterada a tabela de vencimentos do cargo, que era de FG ou CC6 para FG ou CC5,  sem que na prática ocorresse a efetivação desta redução, como provam exemplificativamente as Portarias Municipais  editadas posteriormente, como a Portaria 731, 1227, 2186/P2007 e seguintes anexadas ao ofício do Controlador Interno, pois que em verdade se seguiu pagando o padrão correto, em que pese à falha de redação do projeto e da lei.

Diante disto, o gestor, recepcionando o apontamento do controle e ainda pedido do Sr. Volmar Balck Lampert, Secretário da Administração à época em que se enviou o PL originário do erro e da sanção da Lei, pretende retificar o ato, saneando-o, pois o mesmo sequer resulta em gastos ou majoração de vencimentos, e sim mera correção de digitação para tornar o texto legal adequado e em conformidade inclusive com  a exposição de motivos do projeto de lei original que ensejou a falha e que jamais pretendeu a redução, conforme dá conta à mensagem de justificativa do projeto e o próprio texto da matéria encaminhada.

Como explicado não é o caso sequer de apresentação de impacto orçamentário financeiro, pois sempre se seguiu pagando o vencimento correto.

Convicto da plena receptividade à matéria pelos integrantes deste Poder contamos com a aprovação do projeto, saneando equívoco da legislação.

Marcos Ernani Senger

Prefeito Municipal
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